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ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA N“ 006/2024 - DA CÂMARA
MUNICfPAl. DE PIRACURIJCA-PI

Sessão realizada no dia vinte e sete de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro
(27-12-2024), com início às 1 l:00h, de forma virtual, com as presenças do vereador-
presidente, José Cardoso de Brito; do vereador-secretário, Simão Pedro Alves de

Melo, e dos vereadores Joaquim Eufrausino de Sousa Neto, Júlio César de Morais

Castro, Maria do Socorro Marques de Carvalho Curralo, Maria Torquata de Sampaio
Cerqueira Brito, Pergentino Firmo da Silva Neto, Raimundo Fortes de Cerqueira Neto
e Rondinelly Fortes Melo; ausentes os vereadores Raimundo Nonato de Sousa

Meneses e Sáiv ia Karoline Gomes Oliveira. A pauta do EXPEDIENTE DO DIA foi

composta pelo Projeto de Lei Ordinária n° 023/2024, do Poder Executivo Municipal,

o qual altera o artigo 6°, da Lei n° 1.893/2023, que dispõe sobre os limites para a
abertura de créditos adicionais suplementares na LOA do município de Piracuruca-
PI, vigente para o exercício financeiro de 2024. Após a leitura e apresentação do
referido projeto, o Sr. Presidente explicou os motivos e a necessidade da apreciação
do mesmo nesta data, conforme exposição na justificava anexa ao projeto, sendo assim
uma necessidade sua aprovação, para efeito de sua aplicabilidade legal. Após breve
análise pelos vereadores, o Sr. Presidente perguntou aos vereadores se concordavam

com a apreciação do projeto em regime de urgência, urgentíssima, e todos os
vereadores concordaram. Passando para a ORDEM DO DIA, o Sr. Presidente colocou

em r discussão e votação o referido projeto (PLO n° 023/2024), o qual foi aprovado
por unanimidade. Ato contínuo, ein confonnidade com o artigo 138 do nosso
Regimento Interno, o Sr. Presidente colocou o referido projeto de lei em 2^ e 3^
discussão e votação, o qual foi, novamente, aprovado por unanimidade. E nada mais
havendo a tratar foi encerrada esta Sessão e lavrada a presente Ata que, depois de lida
e aprovada, será assinada pelos vereadores.
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